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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº023/2025 

 

I.  REGÊNCIA LEGAL: 

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e Decreto Municipal nº 011/2024 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II.  REPARTIÇÃO INTERESSADA E SETOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISÓPOLIS MG  

 

III.    NÚMERO DE ORDEM: IV.   Processo administrativo no : 

 PREGÃO ELETRÔNICO -

 023/2025 

 068/2025 

V.  FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES ,INSTRUMENTAIS E 

IMOBILIARIOS DIVERSOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE E AREA HOSPITALAR 

DO MUNICIPIO DE DIVISOPOLIS MG. 

VI.    TIPO DE LICITAÇÃO: VII.  UNIDADES SOLICITANTES: 

 Menor Preço: 

( x  ) Por item  

(    ) Por lote 

(    ) Global 

 Secretaria Municipal de saúde  

  

VIII.  REGIME DE EXECUÇÃO: IX.     PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

( x )      Empreitada por Preço Unitário 

(    )      Empreitada por Preço Global 

(    )      Execução por Tarefa 

(    )      Empreitada Integral 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 

(doze) meses (máximo de 5 anos) contados do(a), 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133/2021 

X. MODO DE DISPUTA: XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

( x )      aberto 

(    )      aberto e fechado 

(    )      fechado e aberto 

 A vigência da ARP será de será de12 (doze) 

meses e poderá ser prorrogado por até 24(vinte e 

quatro) meses.  

XII.  SITES DE ACESSO AO EDITAL, DATA E HORÁRIO PARA 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA 

SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: 

 Editais disponíveis nos sites: https://www.divisopolis.mg.gov.br/portal/diario-oficial, local 

para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: no sítio 

LICITAR DIGITAL - https://licitar.digital/ 

XIII. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  XIV.  INÍCIO DA SESSÃO 

 15 de Outubro de 2025 

 Horário: 14h00min 

 27 de Outubro de 2025 

 Horário: 09h00min 

XV.  DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos 

pertinentes. 

XVI. AUTORIDADE COMPETENTE 

https://licitar.digital/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025-SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

Processo Administrativo nº 068/2025 

MUNICÍPIO DE DIVISÓPOLIS MG  

 

 

Torna-se público que o Município de Divisópolis/MG, com sede à Pc. Sérgio Chaves, 210, 

Divisópolis - MG, 39912-000, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal 011/2024, Lei Complementar Nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 Data da sessão: 27 de Outubro de 2025 

 Horário: 09h00 

 Local: Licitar Digital - https://licitar.digital/  

 Critério de Julgamento: menor preço por item  

 Modo de disputa: aberto 

 Impugnações e Esclarecimentos até às 17h00min do dia 23 de Outubro de 2025. 

 

 Em relação aos itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), a participação é exclusiva a microempreendedores individuais, microempresas, empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de materiais 

permanentes, instrumentais e imobiliários diversos para as unidades de saúde e área e área hospitalar 

do município de Divisópolis/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por tem considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 

ORGÃO: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

https://licitar.digital/
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3.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no: Licitar Digital que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no: Licitar Digital no sitio https://licitar.digital/ ; 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICITAR 

DIGITAL - https://licitar.digital/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.  

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, no: Licitar Digital - 

https://licitar.digital/  
4.7. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.7.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.9.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.9.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessado cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na plataforma 

LICITAR DIGITAL. 

5.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

5.3. Não poderão disputar esta licitação: 

5.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

5.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O impedimento de que trata o item 5.3.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.3.1 e 5.3.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.7. O disposto nos itens 5.3.1 e 5.3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.10. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

5.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

5.10.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.10.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 
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5.10.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto (se for o caso), até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

6.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123/2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1. valor unitário e total em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca de cada item ofertado, se for o caso; 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado, se for o caso; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.5. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida, desde que justificada; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 

sua apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.5.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 
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8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.19.2.1. empresas estabelecidas no território desse Estado ou por órgão ou entidade de localizadas 

na sede desse Município; 

8.19.2.2. empresas brasileiras; 

8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
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demais licitantes. 

8.20.3. Caso a negociação não seja bem-sucedida com todos os participantes, o Pregoeiro 

poderá, conforme regulamento, abrir diligência e adotar medidas junto ao departamento responsável 

visando analisar se houve oscilação nos preços praticados à época com os do momento da sessão.  

8.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02h00 

(duas)envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

8.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada pelo participante.  

8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.4 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros. 

9.1.1. SICAF;   

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 5.2 e 5.3. deste edital. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto nos regulamentos; 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

9.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço/fornecimento ou da área especializada 

no objeto. 

9.9. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e/ou salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 
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9.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.14.  A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

9.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.17. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.17.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

10. DA HABILITAÇÃO. 

 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 
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10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio idôneo.  

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

10.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados via sistema, ou 

registro cadastral válido e competente.  

10.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

10.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf, 

e/ou outra plataforma cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

10.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e/ou 

em outra plataforma cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 

03h00 hrs   prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

10.13. A verificação na LICITAR DIGITAL ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor, nos termos do artigo 63, II da Lei Federal 

14.133/2021. 

10.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do artigo 63, III da Lei Federal 14.133/2021. 

10.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
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habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do artigo 64 da Lei 

Federal 14.133/2021, para: 

10.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital, para 

encaminhamento dos respectivos documentos. 

10.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

10.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação.  

10.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.20. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.21. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.22. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.23. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens dispostos no Termo de Referência – Anexo I;  

10.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.25. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
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que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

10.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03h00 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 
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11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. EM ANEXO 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1. EM ANEXO 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, nos 

termos do § 1 º, I do art. 165 da Lei Federal 14.133/21; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISÓPOLIS 

      Pça: Sergio Chaves, 100 – Centro – CEP: 39912-000 – Divisópolis/MG 

Tel.: (33) 3724-1336        FAX: (33)3724-1124 

 

19  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 0023/2025 

 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 

15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão, nos termos da Lei Federal 14.133/21; 

15.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
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oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica por 

meio do sistema LICITAR DIGITAL - https://licitar.digital/ e/ou através do e-mail: 

licitacao@divisopolis.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: sala do Setor de 

Licitações e Compras, Anexo I da Prefeitura Municipal de Divisópolis, situada Praça Sérgio Chaves, 

nº 100, CEP: 39.912-000 - Divisópolis /MG 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.divisopolis.mg.gov.br/ e  

https://licitar.digital/ 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I.Anexo Termo de Referência; 

II.Anexo Minuta Ata de Registro de Preços;  

https://licitar.digital/
mailto:licitacao@divisopolis.mg.gov.br
https://www.divisopolis.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
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III.Anexo Minuta do Contrato; 

IV.Anexo Declarações conjunta;  

 

 

 

 

 

GERMANO LACERDA MAYER 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISÓPOLIS 

      Pça: Sergio Chaves, 100 – Centro – CEP: 39912-000 – Divisópolis/MG 

Tel.: (33) 3724-1336        FAX: (33)3724-1124 

 

22  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 0023/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

SECRETARIA 

DEMANDANTE:  Secretaria Municipal de Saúde  

RESP. :   Germano Lacerda Mayer  

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO: 

 

1.1. Aquisição de materiais permanentes, instrumentais e imobiliários diversos a serem utilizados 

pelas áreas hospitalar conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

1.2.  Estimativas de consumos: 

 

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

ESTIMADO  

1.  259753 - Escada Material: Alumínio , 

Quantidade Degraus: 6 UN, Características 

Adicionais: Pintura Epoxi 

unidade 12,00 

 

2.  399427 - Extintor Incêndio Capacidade: 6 

KG, Normas Técnicas: Nbr 15808 , 

Aplicação: Classe A,Classe B E Classe C. , 

Material Carga: Pó Químico Seco - Pqs , 

Características Adicionais: Suporte Fixação 

Parede, Sinalização, Selo Inmetro 

unidade 10,00 

 

3.  405842 - Biombo Hospitalar Material: Aço 

Inoxidável , Acabamento Da Estrutura: 

Pintura Em Epóxi , Tipo: Triplo Dobrável , 

Altura: 2,00 CM, Comprimento: 

Comprimento 2,00 Aproximadamente, 

Aberto CM, Tipo De Rodízio: Ponteiras 

Giratórias , Acabamento Do Rodízio: 

Termoplástica , Características Adicionais: 

Tecido Brim 

unidade 11,00 

 

4.  410764 - Carro De Emergência Hospitalar 

Estrutura: Chapas De Aço Inoxidável , 

Suporte: Suporte Para Monitor, Base 

Giratória , Rodízios: Com Rodízios , 

Características Adicionais: Suporte Para 

Perfuro Cortante , Características 

Adicionais 01: Suporte Soro E Cilindro De 

O2 , Acessórios: Tábua De Massagem 

Cardíaca , Acessórios 02: Trava De 

Gavetas Com Lacre 

unidade 5,00 

 

5.  411072 Consultório Odontológico Material 

Estrutura: Aço, Pintura Eletrostática , Tipo 

Revestimento: Pvc S/ Costuras , Tipo 

Controle: Cadeira Elétrica, 2 Pedais , 

unidade 5,00 
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Equipo: Equipo Acoplado, Bandeja, 2 

Terminais Borden , Tipo Refletor: 

Halógeno , Tipo Unidade Auxiliar: Cuba, 1 

Sugador , Componente Adicional: 

Compressor De Ar, Mocho, Caixa 

Transporte , Característica Adicional: 

Portátil 

6.  415922 - Mesa De Mayo Material: 

Estrutura Tubular Em Aço Inox, Altura: 

Altura Regulável, Componentes: Bandeja 

Aço Inox Mínimo De 46 X 30cm, Outros 

Componentes: 3 Rodízios 

unidade 8,00 

 

7.  416184 Consultório Odontológico Material 

Estrutura: Aço, Pintura Eletrostática , Tipo 

Revestimento: Pvc Laminado S/ Costura , 

Tipo Encosto: Cabeceira Biarticulada , 

Tipo Controle: Comando Pedal P/ Cadeira 

E Refletor , Equipo: Equipo Acoplado, 

Bandeja, 3 Terminais Borden , Tipo 

Refletor: Led , Tipo Unidade Auxiliar: 

Cuba, 2 Sugadores, Seringa Tríplice 

unidade 6,00 

 

8.  420062 - Cadeira De Rodas Tipo 

Funcionamento: Manual , Tipo 

Construtivo: Dobrável , Material Estrutura: 

Aço Inoxidável , Acabamento Estrutura: 

Pintura Epóxi , Tipo Uso: Locomoção , 

Tamanho: Adulto , Tipo Encosto: Encosto 

Removível , Apoio Braço: Apoio Braços 

Escamoteáveis , Acabamento Do Encosto E 

Assento: Courvin Ou Napa , Tipo De Pneu: 

Pneus Dianteiros Maciços , Tipo Pneu 

Traseiro: Traseiro Fixo 24" , Tipo Freio: 

Freio Bilateral , Apoio Pés: Apoio Pés 

Regulável , Capacidade Máxima: Até 160 

K 

unidade 15,00 

 

9.  422320 Compressor De Ar Odontológico 

Capacidade Reservatório: Volume Interno 

Cerca De 20 L, Características Adicionais: 

Isento Óleo, Tanque Pintura Interna 

Anticorrosiva , Voltagem: 110/220 V , 

Componente Adicional: Válvula De 

Segurança, Manômetro, Dreno P/ Água , 

Componentes Adicionais: Conexões, 

Mangueira , Peso: Cerca De 20 K 

unidade 7,00 

 

10.  422609 - Comadre Material: Aço Desligado 

, Capacidade: 2.000 ML, Tamanho: 

Tamanho Adulto Padrão Mundial , Tipo: 

Tipo Pá , Característica Adicional: C/Alça 

unidade 15,00 
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11.  428647 - Material Fisioterapia Tipo: Faixa 

Elástica , Material: Borracha Natural , 

Aplicação: Exercício Fortalecimento 

Muscular , Componentes Adicionais: Com 

Cor , Dimensão: Cerca De 150 C 

unidade 20,00 

 

12.  428648 - Material Fisioterapia Tipo: Faixa 

Elástica , Material: Borracha Natural , 

Aplicação: Exercício Fortalecimento 

Muscular , Componentes Adicionais: Com 

Cor , Dimensão: Cerca De 550 C 

unidade 20,00 

 

13.  432137 - Carro Aço Inox Para Curativo 

Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E 

Tampos Em Aço Inox , Tipo Rodízio: 

Rodízio 4" , Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C 

unidade 6,00 

 

14.  435107 - Suporte Para Soro Material: Ferro 

, Acabamento Da Estrutura: Pintura Em 

Epóxi , Tipo: Portátil E Altura Regulável , 

Rodízios: Com Rodízios , Ganchos: 2 

Ganchos  

unidade 12,00 

 

15.  436687 - Carro De Emergência Hospitalar 

Estrutura: Chapas E Tampo Em Aço 

Carbono , Gavetas: 04 Gavetas , Rodízios: 

Rodízios De 3' Com Freios , Dimensões: 

Dimensões Aproximadas: 0,80 X 0,80 X 

0,40 M, Acessórios: Tábua De Massagem 

Cardíaca 

unidade 2,00 

 

16.  438187 - Cadeira De Rodas Tipo 

Funcionamento: Manual , Tipo 

Construtivo: Dobrável , Material Estrutura: 

Aço Carbono , Acabamento Estrutura: 

Pintura Eletrostática , Tipo Uso: Banho , 

Apoio Braço: Apoio Braços Removíveis , 

Tipo Pneu Traseiro: Traseiro Inflável Até 

24" , Tipo Freio: C/ Freio , Apoio Pés: 

Apoio Pés Removível , Capacidade 

Máxima: Até 140 K 

unidade 8,00 

 

17.  441901 Aparelho Raios X Aplicação: Uso 

Odontológico , Potência Cabeçote: Tensão 

Do Tubo 60 Kv , Adicionais: Portátil , 

Componentes: Microprocessado, Painel 

Lcd, Sensor Digital 

unidade 2,00 

 

18.  442510 - Dispositivo P/ Medidas 

Antropométricas Tipo*: Tipo Balança 

Pediátrica , Modelo: Mecânica , Material*: 

Aço C/ Pintura Eletrostática , Componente 

Ii: Concha Anatômica Em Polipropileno 

Injetado , Componente Iii: Pés Reguláveis , 

Capacidade Máxima Carga: Até 15 K 

unidade 3,00 
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442510 - Dispositivo P/ Medidas 

Antropométricas Tipo*: Tipo Balança 

Pediátrica , Modelo: Mecânica , Material*: 

Aço C/ Pintura Eletrostática , Componente 

Ii: Concha Anatômica Em Polipropileno 

Injetado , Componente Iii: Pés Reguláveis , 

Capacidade Máxima Carga: Até 15 K 

19.  444941 - Bicicleta Ergométrica Tipo: 

Mecânica , Modelo: Tipo Mini Bike 

Portátil , Capacidade Máxima: 100 KG, 

Funções Painel: Distância/Tempo/Calorias , 

Características Adicionais: Pedais 

Magnéticos 

unidade 5,00 

 

20.  446965 - Material Fisioterapia Tipo: 

Aparelho Movimentação Contínua Passiva 

De Joelho , Material: Aço Carbono, 

Alumínio E Pvc , Características 

Adicionais: Elétrico, C/ Ajustes De Sentido 

, Componentes: Velocidade E Ângulo De 

Extensão E Flexão , Outros Componentes: 

Suporte P/ Coxa , Perna E Pé C/ Sistema 

De Fixação , Componentes Adicionais: 

Controle Remoto E Cabos 

unidade 5,00 

 

21.  450230 - Material Fisioterapia Tipo: 

Sistema P/Treinamento Musculatura 

Inspiratória , Componentes: C/ Válvula , 

Componentes Adicionais: Pressão Cerca 

De 25 A 190 Cmh2o 

unidade 8,00 

 

22.  454091 - Material Fisioterapia Tipo: 

Sistema P/Pressão Expiratória Positiva 

Vibratória , Aplicação: Mobilização De 

Secreção , Outros Componentes: C/ Bocal 

unidade 8,00 

 

23.  463247 - Maca Clínica Material: Tubular 

Em Ferro , Tipo: Carro Maca , Acabamento 

Da Superfície: Pintura Epóxi , Acabamento 

Das Rodas: Rodas Termoplástica , Rodas: 4 

Rodízios De 5", Freio Nos 4 Rodízios , 

Comprimento: Até 1,90 M, Largura: Cerca 

De 0,60 M, Altura: Cerca De 0,80 M, 

Capacidade De Carca: Até 150 KG, 

Componentes: Suporte Soro Removível, 

Componentes 01: Pára Choque 

Emborrachado, Características Adicionais: 

Cabeceira Regulável Por Cremalheira, 

Características Adicionais 01 : Grades 

Laterais Rebatíveis , Acessórios: Leito Fixo 

C/ Colchão, Courvin 

unidade 10,00 

 

24.  465084 - Material Fisioterapia Tipo: Bola unidade 3,00  
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Tipo Feijão , Características Adicionais: 

Inflável , Capacidade: 300 KG, Dimensão: 

Cerca De 30 X 50 C 

25.  467486 - Material Fisioterapia Tipo: Rolo 

Cilíndrico , Material: Borracha Eva , 

Dimensão: Cerca De 10 X 35 C 

unidade 2,00 

 

26.  468506 - Material Fisioterapia Tipo: Bola 

De Feijão - Bobath, Material: Borracha 

Natural, Tamanho: 45cm Circunferência, 

Capacidade: Até 300 K 

unidade 2,00 

 

27.  469007 - Suporte Para Soro Material: Aço 

Desligado , Tipo: Parede , Ganchos: 4 

Ganchos , Características Adicionais: 

Giratório, Com Furos Para Fixação  

unidade 6,00 

 

28.  470791 - Maca De Resgate Material: 

Alumínio, Tipo: Concha, Tamanho: Cerca 

De 2,0 M, Largura: Cerca De 0,40 M, 

Formato: Divisão Longitudinal Em Duas 

Partes, Capacidade De Carga: Até 160 KG, 

Componentes: Mínimo De 2 Cintos De 

Segurança 

unidade 7,00 

 

29.  472671 - Negatoscópio Material Estrutura: 

Chapa Aço , Material Visor: Visor Acrílico 

, Características Adicionais: Iluminação Em 

Led , Adicional: Fixação Por Ímã , 

Dimensões: Cerca De 400 X 500 X 7 M 

unidade 10,00 

 

30.  475737 - Protetor Radiológico Modelo: 

Avental P/ Panorâmica , Material: Borracha 

Plumbífera , Componente 1: C/ Protetor 

Tireóide , Proteção Tecido: Equivalência 

Frente, Tireóide E Costa 0,50 MM, 

Adicional 1: Ajustável, Impermeável , 

Tamanhos: Adulto  

unidade 6,00 

 

31.  475757 - Protetor Radiológico Modelo: 

Avental Frente Longo, Ombro E Costa 

Longo , Material: Borracha C/ Tungstênio , 

Proteção Tecido: Equivalência Frente 0,50, 

Ombro E Costa 0,25 MM, Adicional 1: 

Ajustável, Impermeável , Tamanhos: 

Adulto 

unidade 4,00 

 

32.  478330 Autoclave Material: Aço Inox , 

Tipo*: Horizontal , Modelo: Pré-Vácuo , 

Operação: Automática, Microprocessada , 

Característica Adicional: Registrador 

Gráfico , Volume Câmara: Cerca De 200 L, 

Outros Componentes: 2 Portas, Impressora 

Térmica 

unidade 2,00 

 

33.  479144 - Material Fisioterapia Tipo: Bola unidade 6,00  
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Crespa , Material: Borracha Natural , 

Aplicação: Exercício Fortalecimento 

Muscular E Massagem , Características 

Adicionais: Inflável , Diâmetro: Cerca De 

65 C 

34.  481039 - Escada Material: Aço, Quantidade 

Graus: 2 U 
unidade 30,00 

 

35.  602439 - Cilindro Pneumático Tipo: Dupla 

Ação, Diâmetro: 63 MM, Curso Máximo: 

100 MM, Pressão Trabalho: 10 BAR  

unidade 6,00 

 

36.  602892 - Caixa P/ Esterilização Material: 

Polímero , Característica: C/ Tampa, Furos 

E Trava , Adicional 2: C/ Divisórias , 

Dimensões 2: Cerca De 55 X 25 X 10 C 

unidade 2,00 

 

37.  607935 - Maca De Resgate Material: 

Polietileno, Tipo: Prancha, Tamanho: 

Adulto M, Largura: Cerca De 0,65 M, 

Capacidade De Carga: Até 300 K  

unidade 2,00 

 

38.  APARELHO DE RAIO X PORTÁTIL É 

indicado para a realização de radiografias 

intraorais em procedimentos odontológicos. 

Seu principal uso é para o diagnóstico de 

condições dentárias, como cáries, 

infecções, doenças periodontais e outros 

problemas orais que exigem imagens 

detalhadas para avaliação. O equipamento é 

ideal para consultórios odontológicos e 

clínicas, proporcionando alta qualidade nas 

imagens com segurança tanto para o 

paciente quanto para o profissional, 

minimizando a exposição à radiação.: 

Ângulo de Alvo: 16°; 

Corrente da Ampola: 2,5 mA; 

Curva de Aquecimento e Resfriamento: 

Vide gráfico características de resfriamento 

do cabeçote; 

Distância foco-pele: 200 mm; 

Distância foco-receptor: 220 mm; 

Eixo de Referência: No centro do cone de 

posicionamento; 

Energia Máxima Acumulada em 1h: 150 

mAs; 

Faixa Selecionável de Tempo de Irradiação: 

0,01 a 1 segundo (Com passos de 0,01s); 

Fator de Trabalho: 1 : 60; 

Filtração Permanente: Vidro: > 1,0 mm Al 

eq. @ 60kVp Plástico: > 0,05 mm Al eq. @ 

60kVp Filtro de alumínio: > 1,0 mm Al @ 

unidade 1,00 
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60kVp; 

Filtração Total: > 2,05 mm Al eq. @ 

60kVp; 

Modelo: LBP6S1PAXR; 

Natureza da Radiação: Ondulatório; 

Peso: 2.2 kg; 

Ponto Focal: 0,4 x 0,4 mm; 

Potência na Saída Máxima: 150 W (60kV x 

2,5mA); 

Radiação de Fuga: < 0,2 mGy/h @ 60kV, 

2.5 mA; 

Temperatura de operação: Carregado: 0° a 

40°C Descarregado: -20°a 75°C; 

Tensão da Ampola: 60kV; 

Tensão de Carregamento: 24 V; 

Tensão de Corte: 16,5 V; 

Tensão Máxima de Operação (Intensidade): 

60 kVp; 

Tensão Nominal: 21,6V – 2.50Ah; 

Tipo: Li-ion recarregável; 

Tipo de gerador: Gerador de Alta 

Frequência de potência constante; 

Tipo de Radiação: Raio-X. 

39.  AUTO CLAVE 21 LITROS  unidade 2,00  

40.  BOMBA DE INFUSÃO unidade 2,00  

41.  BRAÇADEIRA PARA COLETA DE 

SANGUE  
unidade 4,00 

 

42.  CADEIRA ISO EM LONGARINA 03 

LUGARES BRANCA COM 

ESTRUTURA PRETA 

unidade 30,00 

 

43.  CADEIRA ISO EM LONGARINA 05 

LUGARES BRANCA COM 

ESTRUTURA PRETA 

unidade 30,00 

 

44.  CADEIRA ISO EM LONGARINA 06 

LUGARES BRANCA COM 

ESTRUTURA PRETA 

unidade 30,00 

 

45.  CADEIRA ISO EMPILHAVEL FIXA 

INDIVIDUAL BRANCA COM 

ESTRUTURA PRETA  

unidade 100,00 

 

46.  CARRINHO PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO 3,5 LITROS 
unidade 3,00 

 

47.  CARRINHO PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO  7 LITROS 
unidade 3,00 

 

48.  CENTRÍFUGA CLÍNICA 24 TUBOS, 

QUE CHEGUE A 400 RPM  
unidade 2,00 

 

49.  COLCHÃO HOSPITALAR 

GERIÁTRICO, COM CAPA 

IMPERMEÁVEL, DIM. 78 × 188 × 12 cm. 

unidade 20,00 
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50.  COLORIMETRO DÍGITAL Faixa de 

medição: 0 a 500 PCU Resolução: 1PCU 

Exatidão: ± (10PCU + 5% da leitura)  

Ajuste: 4 pontos (0, 100, 300, 500) 

Temperatura da amostra: 15 a 35 °C 

Volume para análise: 12mL Fonte de luz: 

Diodo emissor de luz Comprimento de 

onda: 455nm Célula de medição: Cubeta de 

vidro Desligamento automático: após 2 

minutos Display: OLED  Idiomas: Inglês, 

Espanhol e Português Temperatura de 

Operação: 0 a 50 °C Umidade de operação: 

10 a 90 %UR (sem condensação) 

Alimentação: 9Vdc (1 bateria 9V) 

Dimensões (LxAxP): 73 x 77 x 40 mm 

Peso: 120g (com bateria)  Método: Método 

colorimétrico de platina-cobalto 

unidade 2,00 

 

51.  COLORÍMETRO PORTÁTIL dispositivo 

eletrônico que mede a cor de uma amostra, 

fornecendo dados numéricos que podem ser 

usados para controle de qualidade e 

padronização de cor em diversas indústrias. 

Ele é geralmente compacto e fácil de usar, 

permitindo medições em campo ou em 

locais de difícil acesso.  Especificações 

típicas de um colorímetro portátil: 

Geometria Óptica: Pode ser 8°/d (8 graus 

em relação à normal) ou d/8 (esférica), que 

influencia a forma como a luz é refletida e 

medida.  Abertura de Medição: Varia de 

acordo com o modelo, podendo ser 8mm, 

4mm ou 1x3mm, e determina a área da 

amostra que é analisada.  Repetibilidade: 

Expressa em DeltaE*, indica a precisão 

com que o instrumento mede a mesma 

amostra repetidamente.  Espaços de Cor: 

Permite a medição em diferentes espaços 

de cor, como CIE LAB, CIE XYZ, CIE 

LCh, etc., para diferentes aplicações.  

Diferença de Cor: Calcula a diferença de 

cor entre duas amostras, como DeltaEab, 

DeltaECh, etc., auxiliando na padronização.  

I: Iluminantes: 

Suporta diferentes fontes de luz, como D65, 

D50, A, C, etc., para simular diferentes 

condições de iluminação.  

Sensores: 

Geralmente utilizam sensores de foto-diodo 

unidade 2,00 
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ou matriz de foto-diodos para captar a luz 

refletida.  

Software: 

Alguns modelos vêm com software para 

análise e gerenciamento de dados, além de 

recursos como comparação de cores e 

criação de relatórios.  

Conectividade: 

Pode ter porta USB para transferência de 

dados para um computador.  

Alimentação: 

Pode ser alimentado por bateria 

recarregável ou adaptador AC.  

Acessórios: 

Alguns acessórios opcionais podem incluir 

micro impressora, acessórios para pós, etc.  

Aplicações: 

Controle de Qualidade: Em indústrias como 

têxtil, plásticos, alimentos, tintas, 

cosméticos, farmacêutica, entre outras, para 

garantir a consistência da cor dos produtos.  

Análise de Água: Medição da cor de água 

potável e efluentes, para avaliar a presença 

de contaminantes.  

Estudos em Laboratório: Utilizado em 

pesquisas e desenvolvimento de novos 

materiais e produtos.  

52.  DESFIBRILADOR EXTERNO 

AUTOMÁTICO (DEA) 
unidade 1,00 

 

53.  ESTUFA DE ESTERILIZAÇÃO 

SECAGEM 40LITROS 
unidade 1,00 

 

54.  GPS PORTÁTIL RADAR DE 

CAMINHADA UNISSEX PRETO 

GARMIN ETREX 22X  ESTE 

DISPOSITIVO GPS PORTÁTIOL 

CONFIÁVEL, O MODELO ETREX22X, 

É FÁCIL DE USA,  DURÁVEL E 

ACESSÍVEL, COM UM MAPA BÁSICO 

PRÉ-INSTALADO. IDEAL PARA 

MOTOCILCISMO OFF-ROAD, 

CICLISMO, PASSEIOS DE BARCO OU 

CAMINHADAS.: Visor colorido legível 

sob luz solar de 2,2" com 240 x 320 pixels 

para melhorar a legibilidade 

 

Pré-carregado com mapas TopoActive com 

estradas roteáveis e trilhas para ciclismo e 

caminhadas 

unidade 2,00 
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O suporte para sistemas de satélite GPS e 

GLONASS permite o rastreamento em 

ambientes mais desafiadores do que o GPS 

sozinho 

 

8 GB de memória interna mais entrada para 

cartão microSD. Duração da bateria: até 25 

horas no modo GPS com 2 pilhas AA.  

55.  HOMOGEINIZADOR DE TUBOS DE 

SANGUE 
unidade 1,00 

 

56.  KIT CIPA COMPLETO DE 

POLIETILENO IMOBILIZADOR COM 

PRANCHA 

unidade 10,00 

 

57.  KIT OXIGÊNIO PORTÁTIL DE 

TRANSPORTE COM BOLSA, CAP. 03 

LITROS 

unidade 3,00 

 

58.  KIT PROFISSIONAL DE LIMPEZA 

COM CARRO FUNCIONAL AMÉRICA, 

BALDE DOBLÔ, CONJUNTO MOP PÓ E 

PÁ POP, PLACA SINALIZADORA 

unidade 10,00 

 

59.  LIXEIRA HOSPITALAR COM PEDAL, 

PLACA INFECTANTE, ANVISA, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 100 LITROS  

unidade 10,00 

 

60.  LIXEIRA HOSPITALAR COM PEDAL, 

PLACA INFECTANTE, ANVISA, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 50 LITROS  

unidade 10,00 

 

61.  MACA GINECOLÓGICA ESTOFADA 

COM PORTA-COXA 
unidade 5,00 

 

62.  MASCARA FACIAL INTEIRA: A 

MÁSCARA POSSUI UM TIRANTE DE 

CABEÇA COM CINCO PONTOS DE  

APOIO, PRESOS NAS BORDAS POR 

MEIO DE FIVELAS DE MATERIAL 

PLÁSTICO COM PRESILHAS DE 

MATERIAL METÁLICO PARA AJUSTE 

RÁPIDO. POSSUI UMA TIRA DE 

NUCAPARA DESCANSO(EXCETO NO 

MODELO STD STANDARD), PRESA 

ATRAVÉS DE DOIS PONTOS NAS 

FIVELAS DAS BORDAS INFERIORES 

DA MASCARA. ACOMPANHA A 

MÁSCARA UM DISPOSITIVO 

PLÁSTICO AZUL, DOTADO DE 

ROSCA, PARA ENCAIXE DO FILTRO 

MECÂNICO TIPO AS 3000. O FPA 

(FATOR DE PROTEÇÃO ATRIBUÍDO) 

DESTA MÁSCARA É 100, OU SEJA, 

unidade 50,00 
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UTILIZADO EM AMBIENTES CUJO 

CONTAMINANTE NAO EXCEDA 100 

VEZES O SEU LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. 

63.  MONITOR DE SINAIS VITAIS 

MULTIPARAMÊTROS 
unidade 6,00 

 

64.  Oxímetro Digital Tipo: Portátil , Faixa 

Medição Oxigênio: 0 A 199 PER, 

Tolerância Máxima Erro Medição: 1% Para 

0,1 Mg/L , Faixa Temperatura: -5 A 45 °C, 

Tipo Correção Pressão Atmosférica: 

Manual , Características Adicionais: 

Mostrador Lcd, Tempo Reação Máx. 10s, 

Memória Min. 

unidade 10,00 

 

65.  PIPETADOR DE CANAL ÚNICO Serve 

para medir e transferir volumes precisos de 

líquidos em um ambiente de laboratório ou 

em outras aplicações onde a precisão na 

manipulação de líquidos é essencial. 

unidade 5,00 

 

66.  POLTRONA DE COLETA COM 

SUPORTE DE SORO  
unidade 2,00 

 

67.  REANIMADOR ADULTO AMBU 

MANUAL EM PVC COM 

RESERVATÓRIO INFANTIL  

unidade 5,00 

 

68.  REANIMADOR AMBU MANUAL EM 

PVC COM RESERVATÓRIO ADULTO   
unidade 7,0 

 

69.  SUPORTE ARTICULADO PARA 

CURATIVOS EM PERNA 
unidade 6,00 

 

70.  SUPORTE FIXO PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO  
unidade 8,00 

 

71.  Termômetro Laser -50°C a 500ºC - DT-812 

- CEM:  

O DT-812 da CEM é um termômetro 

infravermelho portátil que permite 

medições de temperatura sem contato, com 

faixa de -50°C a 500°C. Equipado com 

ponteiro laser para fácil direcionamento e 

display retroiluminado, oferece leitura 

rápida e precisa. É uma solução eficiente e 

segura para medições térmicas em 

superfícies, atendendo a diferentes 

demandas industriais e comerciais. 

 

Aplicações Recomendadas 

 

Inspeção térmica em painéis elétricos, 

motores e sistemas mecânicos 

Controle de temperatura em processos 

unidade 10,00 
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industriais e linhas de produção 

Monitoramento de aquecimento em 

sistemas HVAC e refrigeração 

Verificação de temperatura em superfícies 

de difícil acesso ou em movimento 

Inspeções de segurança em ambientes com 

risco térmico 

Controle de qualidade em processos 

alimentícios, laboratoriais e automotivos 

Características Técnicas Relevantes 

 

Faixa de temperatura: -50°C a 500°C 

Relação óptica (D:S) de 8:1 para medições 

à distância 

Ponteiro laser para direcionamento preciso 

Display LCD com retroiluminação 

Funções de memória máxima e mínima 

Indicação de ultrapassagem de faixa 

Função HOLD para congelamento da 

leitura 

Desligamento automático para economia de 

energia 

Seleção de unidades °C/°F 

Em conformidade com a marcação CE 

Especificações Técnicas 

 

Modelo: DT-812 

Faixa de medição: -50°C a 500°C 

Precisão: ±2% ou ±2,0°C 

Resolução: 0,1°C 

Tempo de resposta: < 1 segundo 

Emissividade: Fixa em 0,95 

Relação óptica (Distância : Diâmetro): 8:1 

Alimentação: 1 bateria de 9V 

Desligamento automático: Após 

aproximadamente 8 segundos 

Dimensões: 82 × 41,5 × 160 mm 

Peso: 180 g 

Temperatura de ambiente de operação: 0°C 

a 50°C 

Temperatura de armazenamento: -20°C a 

60°C 

Umidade de operação: 10% a 90% UR 

Umidade de armazenamento: < 80% UR 

Garantia: 1 ano 

Certificação, Calibração e Suporte 

 

Pode ser fornecido com certificado de 
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calibração rastreável ou acreditado RBC 

ISO17025 com preços e prazo mediante 

consulta. Todos os produtos HEPTA 

contam com garantia de 1 ano, suporte 

técnico especializado. 

 

Itens Inclusos 

 

Acompanha termômetro infravermelho DT-

812, bateria de 9V e manual de instruções. 

 

Manual de instruções - DT-812 

72.  TERMONEBULIZADOR FUMACÊ 4 

TEMPOS GASOLINA COM PARTIDA 

ELÉTRICA 

unidade 3,00 

 

73.  TRAVESSEIRO HOSPITALAR 

COURVIN IMPERMEÁVEL  
unidade 20,00 

 

74.  TURBIDIMETRO TURBIDEZ MAX 

TURDÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL 

Turbidímetro digital portátil, criado para 

efetuar leituras de inóculos na escala 

McFarland. Baseado no método de 

calibração com Cloreto de Bário, seu 

funcionamento é simples e possui um 

software amigável. - Pode ser utilizado 

tanto na bancada quanto no campo e tem 

grande estabilidade e reprodutibilidade de 

leitura; - Microprocessador interno 

minimiza os erros de operação e garante a 

exatidão da leitura em toda a escala; - 

Utilizando Kit apropriado, este 

equipamento torna fácil a medição;: Menu 

Português (BR); 

Tipo Portátil; 

Aplicação Medidor de Turbidez Escala 

McFarland para leitura de inóculos. 

Seleção Automática das escalas de 

trabalho; 

Comprimento de onda 600 nm; 

Faixa de Trabalho 0 – 5,0 McFarland; 

Resolução ± 0,01; 

Precisão das leituras ± 0,02; 

Calibração Curva de fábrica e/ou criada 

pelo usuário com até cinco pontos; 

Método McFarland; 

Alimentação Bateria alcalina 9V ou 

110/220 VAC com adaptador (incluso); 

Acessórios que acompanham 01 cubeta 25 

unidade 2,00 
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ml;  Manual de instruções; Fonte 12DC; 

Dimensões do aparelho (HxLxP) 40 mm X 

105 mm X 205 mm 

Peso  0,45 Kg 

 

 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, 

nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  

1.4. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 011/2025. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses (máximo de 5 anos) contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.6. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista a habitualidade e 

essencialidade do objeto, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar; 

 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL E CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

 

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, 

especificadamente seu inciso I, do art. 28. 

2.2.  O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 18 e seus incisos, bem como o decreto 

Municipal 011/2025. 

2.3. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 vezes que é possível estabelecer, para 

efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de 

qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, 

não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  

 

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL (PCA) 

3.1. O objetivo da presente contratação é o cumprimento das funções institucionais do município, 

que visa o atendimento do interesse público, conforme consta pormenorizada no Estudo Técnico 

Preliminar.  

3.2. O objeto da contratação está previsto nos instrumentos de planejamento do município, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência e nos estudos técnicos preliminares. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. A presente contratação fundamenta-se nas necessidades descritas no Estudo Técnico Preliminar, 

conforme extrato das partes que constam nesse termo de referência.  

4.2.  A aquisição de móveis hospitalares, equipamentos e mobiliários para o Município de 

Divisópolis/MG justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de funcionamento, 

conforto, segurança e eficiência nos serviços de saúde prestados à população, observando-se os 

princípios da universalidade, integralidade e qualidade que regem o Sistema Único de Saúde (SUS). Os 

móveis hospitalares constituem elementos indispensáveis para a estruturação e operacionalização das 

unidades de saúde, uma vez que desempenham papel essencial no apoio às atividades assistenciais, 

administrativas e de suporte técnico, contribuindo diretamente para o bom desempenho das equipes 

multiprofissionais e para o acolhimento humanizado dos pacientes. 
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4.3. A demanda tem caráter técnico, considerando que o município busca aprimorar a capacidade de 

atendimento de suas unidades de saúde, em ambientes hospitalares, assegurando infraestrutura 

compatível com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e com as exigências 

de ergonomia, assepsia e segurança do paciente. Móveis inadequados, desgastados ou obsoletos podem 

comprometer a qualidade do atendimento, aumentar o risco de contaminação cruzada e dificultar o 

trabalho das equipes, interferindo negativamente na eficiência dos serviços e na satisfação dos usuários. 

4.4. A renovação e adequação do mobiliário hospitalar são fundamentais para promover condições 

dignas de trabalho aos profissionais de saúde, garantindo-lhes conforto, organização e funcionalidade no 

desempenho de suas atribuições. Além disso, o uso de móveis hospitalares de qualidade, confeccionados 

em materiais duráveis, laváveis e de fácil higienização, contribui para a manutenção da assepsia dos 

ambientes e para o cumprimento das normas sanitárias, reduzindo significativamente o risco de 

infecções hospitalares. 

4.5. Sob o ponto de vista da gestão pública, a aquisição destes bens representa investimento 

estratégico na infraestrutura física e material do sistema de saúde local, refletindo o compromisso da 

Administração Municipal com a melhoria contínua da prestação dos serviços públicos essenciais. A 

modernização dos móveis hospitalares também favorece a conservação do patrimônio público, 

reduzindo custos de manutenção e reposição a médio e longo prazo, além de possibilitar o uso racional e 

eficiente dos recursos financeiros, humanos e materiais. 

4.6. Portanto, a aquisição de móveis hospitalares não se trata apenas de uma simples reposição de 

bens, mas de uma medida essencial para a reestruturação e modernização do sistema municipal de 

saúde, assegurando melhores condições de atendimento, humanização dos serviços, eficiência 

operacional e cumprimento das normas técnicas e sanitárias vigentes. Essa iniciativa traduz-se, assim, 

em benefício direto à população de Divisópolis/MG, fortalecendo as ações de saúde pública e 

contribuindo para a promoção do bem-estar coletivo e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

4.7. A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso nas unidades com base 

no consumo dos anos anteriores/substituição de bens atualmente disponíveis/implantação de 

setor/acréscimo de atividades do número de atendimentos realizados no ano anterior. 

4.8. Justifica-se para adoção do Sistema de Registro de Preços pelas características do bem ou 

serviço, em razão de necessidade de contratações frequentes, com maior celeridade e transparência 

sendo conveniente a compra de bens para atendimento a mais de um órgão ou entidade e pela natureza 

do objeto em razão de não ser possível definir quantitativo exato a ser demandado pela Administração 

Pública Municipal.  

4.9. O uso do SRP mostra-se a alternativa mais vantajosa e eficiente, considerando a necessidade de 

contratações frequentes e eventuais reposições, decorrentes do desgaste natural dos equipamentos e 

mobiliários hospitalares. A adoção desse sistema permite à Administração realizar aquisições conforme 

a real demanda, sem a necessidade de novos processos licitatórios a cada necessidade pontual, 

assegurando maior celeridade, economicidade e transparência às contratações públicas. 

4.10.  

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO: 

 

O não parcelamento do objeto em lotes e a opção por sua divisão em itens justifica-se por razões de 

natureza técnica, operacional e administrativa, visando garantir maior economicidade, competitividade e 

eficiência na execução contratual. A adoção do formato por itens permite que cada componente do 

objeto seja tratado de maneira individualizada, de acordo com suas características específicas, 

quantidades, finalidades e peculiaridades de mercado, assegurando ampla participação de fornecedores 

especializados em cada tipo de bem, sem comprometer a padronização e a coerência técnica do 

conjunto. 

No caso específico da aquisição de móveis hospitalares, equipamentos e mobiliários, observa-se que os 
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produtos apresentam naturezas e funções distintas, cada qual com características técnicas próprias e 

fornecedores especializados. Dessa forma, a manutenção dos itens de forma individual evita que 

empresas sem capacidade técnica para fornecer todo o conjunto sejam excluídas do certame, ampliando 

a concorrência e permitindo que cada item seja contratado com base na melhor proposta apresentada. 

Além disso, o parcelamento em lotes poderia restringir a competitividade, uma vez que exigiria que o 

licitante ofertasse diversos tipos de móveis em um mesmo grupo, o que limitaria a participação de micro 

e pequenas empresas, contrariando o princípio da isonomia e o estímulo à ampla participação previsto 

na legislação de licitações. A forma por itens, ao contrário, favorece a diversidade de proponentes e 

assegura maior transparência e adequação técnica, uma vez que cada empresa poderá apresentar 

proposta apenas para os produtos que efetivamente comercializa, dentro de sua área de especialização. 

Portanto, a decisão de não parcelar o objeto em lotes, mantendo-o dividido por itens, atende aos 

princípios da economicidade, da competitividade, da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. Trata-se, assim, de uma medida 

tecnicamente adequada e juridicamente amparada, que busca otimizar o processo licitatório e garantir a 

aquisição dos bens de forma mais vantajosa e funcional para o Município de Divisópolis/MG. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

São requisitos da contratação:  

a) Todos os itens deverão ser novos, sem uso anterior, e em perfeitas condições de funcionamento; 

b) Os produtos devem atender integralmente às normas técnicas da ABNT, ANVISA e demais 

legislações pertinentes, observando requisitos de segurança, resistência, durabilidade e facilidade 

de higienização; 

c) O fornecedor deverá garantir que todos os materiais utilizados sejam adequados ao ambiente 

hospitalar, com superfícies lisas, laváveis, resistentes à corrosão, à umidade e a agentes de 

limpeza hospitalar; 

d) Cada item deverá atender às especificações detalhadas constantes do termo de referência, 

respeitando dimensões, materiais, cores, capacidades e acessórios indicados; 

e) A entrega deverá ocorrer no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, que se 

encontra no Almoxarifado Central Praça Antônio Silveira nº105 Centro. 

f) Todos os produtos deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal, termo de garantia e 

manual técnico de uso e manutenção, em língua portuguesa; 

g) Os itens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data do 

recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação e materiais; 

h) Durante o período de garantia, o fornecedor deverá reparar, substituir ou ajustar os produtos que 

apresentarem defeitos, sem custos adicionais para o Município. 

 

 

Indicação de marcas ou modelos: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISÓPOLIS 

      Pça: Sergio Chaves, 100 – Centro – CEP: 39912-000 – Divisópolis/MG 

Tel.: (33) 3724-1336        FAX: (33)3724-1124 

 

38  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 0023/2025 

 

5.1.1. Não será exigida marca específica para o processo.  

5.1.2. Os modelos serão àqueles descritos na planilha de itens.  

 

5.2. Da exigência de amostra 

5.2.1. NÃO SERÃO EXIGIDAS AMOSTRAS 

 

 

5.3. Garantia manutenção e assistência técnica 

 

5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

 

 

5.4. Garantia da proposta 

 

5.4.1. Não haverá exigência da garantia da proposta dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

5.5. Garantia da contratação 

5.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

6.1. A presente contratação tem por objeto futura contratação de empresa para aquisição de materiais 

permanentes, instrumentais e imobiliários diversos a serem utilizados pelas unidades de saúde e áreas 

hospitalar para atender a secretaria de saúde de Divisópolis MG, 

6.2. A contratação também visa reequipar e modernizar as unidades de saúde e áreas hospitalares, 

garantindo infraestrutura adequada ao desenvolvimento das atividades assistenciais, administrativas e de 

suporte. A inexistência ou obsolescência de equipamentos e mobiliários compromete a qualidade do 

atendimento à população e a segurança dos profissionais. 

6.3. A escolha dessa solução decorre da necessidade de dotar os estabelecimentos de saúde de 

infraestrutura adequada, segura e funcional, garantindo melhores condições de atendimento à população 

e de trabalho aos profissionais da área. O fornecimento desses bens é essencial para o bom desempenho 

das atividades assistenciais, administrativas e operacionais dos serviços de saúde, contribuindo 

diretamente para a qualidade e eficiência do atendimento público. 

6.4. Outro ponto favorável é que o SRP possibilita o atendimento simultâneo a diferentes órgãos e 

setores da Administração Municipal, permitindo que as demandas de diversas unidades de saúde sejam 

contempladas de forma planejada, eficiente e econômica, sem a necessidade de repetição de processos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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licitatórios. 

6.5. A aquisição visa ainda: 

 Substituir equipamentos danificados, obsoletos ou inoperantes; 

 Ampliar a capacidade operacional das unidades de saúde; 

 Promover a humanização do atendimento com ambientes adequados, confortáveis e funcionais. 

 Melhorar as condições de infraestrutura das unidades de saúde. 

 Garantir a eficiência, segurança e qualidade dos serviços assistenciais prestados. 

 Proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais da saúde. 

 Assegurar conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes. 

Cada item a ser adquirido deverá atender às especificações técnicas mínimas, incluindo: 

 Materiais permanentes: Equipamentos eletroeletrônicos e mecânicos de uso contínuo, como 

balanças, autoclaves, estetoscópios, oxímetros, monitores multiparâmetros, entre outros. 

 Instrumentais: Conjuntos de instrumentos cirúrgicos e clínicos em aço inoxidável, 

autoclaváveis, destinados a uso médico e odontológico. 

 Mobiliários: Mesas auxiliares, armários, macas, suportes para soro, cadeiras para coleta, 

arquivos, longarinas, entre outros, fabricados com materiais duráveis, resistentes a desinfecção e 

com garantia mínima de 12 meses. 

6.6. Garantir a operacionalidade e o pleno funcionamento dos serviços públicos essenciais prestados 

pelo município como o fornecimento de materiais permanentes para manutenção das unidades de 

saúde e áreas hospitalares, evitando interrupções na prestação dos serviços. 

 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento 

em remessa parcelada.  

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 48h de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Almoxarifado Central Praça Antônio 

Silveira nº105 Centro. 
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7.4. O recebimento do objeto será: a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.6. Juntamente com a entrega do bem, a contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente. 

7.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de até 03 (tres) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.8. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

7.9. A administração aplicará, na pretensa contratação, as regras da lei federal 14.133/2021 e código 

de defesa do consumidor.  

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo e conforme setor contábil: 

 

Gestão/Unidade: 10.122.0013.3060 

Fonte de Recursos: 44905200 

Programa de Trabalho:009 

Elemento de Despesa: 1500001002 

Plano Interno:529 

 

 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  

 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
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como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E DO CONTRATO. 

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração.  

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

12.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.15. A fiscalização técnica e administrativa poderá ser executada pelo mesmo servidor público 

designado pela autoridade competente, considerando a realidade local e as condições de execução do 

objeto do contrato;  

12.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

12.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

12.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

12.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

13.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através de o procedimento auxiliar de Registro de 

Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

13.2. FORMA DE FORNECIMENTO  

13.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 
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13.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

13.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

  

13.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

13.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.3.1.1.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.3.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.3.1.1.4. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade 

Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

13.3.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.3.1.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.3.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

13.3.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

13.3.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

13.3.1.1.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

13.3.1.1.11. Documentos oficiais de identificação dos sócios;  

13.3.1.1.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

13.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.3.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

13.3.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

13.3.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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13.3.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.3.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

13.3.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

13.3.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

13.3.1.2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.3.1.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.3.1.2.10. Prova de regularidade através da Certidão de Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) 

13.3.1.2.11. Prova de regularidade através do  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

 

13.3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

13.3.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.3.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

13.3.1.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

13.3.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

13.3.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.3.1.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

13.3.1.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo. 

13.3.1.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.3.1.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 

13.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

13.3.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 

deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

13.3.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISÓPOLIS 

      Pça: Sergio Chaves, 100 – Centro – CEP: 39912-000 – Divisópolis/MG 

Tel.: (33) 3724-1336        FAX: (33)3724-1124 

 

45  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 0023/2025 

 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

13.3.1.5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.3.1.5.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.3.1.5.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

13.3.1.5.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

13.3.1.5.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

13.3.1.5.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

13.3.1.5.6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

13.3.1.5.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

13.3.1.5.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

14. DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

14.1. As medições serão realizadas de acordo com o solicitado pela administração municipal, em 

decorrência da sua necessidade, nos termos previsto no contrato e o efetivamente entregue à 

administração;   

14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, para 

que a administração possa realizar a respectiva;  

14.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 dias , contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

14.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

14.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15. DO REAJUSTE. 
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15.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice  IPCA cuja data-base está 

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer.  

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO.  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.  

16.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 

indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.  

16.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso:  

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.6.3. Indenizações e multas.  

 

17. EXTINÇÃO DO CONTRATO.  

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

17.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
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financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

17.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

 

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos 

do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade 

pública pretendida com a contratação; 

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados  na legislação; 

18.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos 

na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
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da parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 

2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e 

4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

19.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante;  

19.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

19.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

19.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

19.13.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá 

ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados na legislação.  

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

21.1. São obrigações da Contratante: 

21.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

21.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

21.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

21.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

21.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

21.2. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.2.1. A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão da futura contratação, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;  

21.2.2. A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os 

dados pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

21.2.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

21.2.4. Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, com acesso 

restrito apenas aos profissionais que necessitem dessas informações para a execução dos serviços 

contratados. 

21.2.5. A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização prévia e por escrito 

do município, exceto quando exigido por lei. 

21.2.6. A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como acesso, 

correção, exclusão e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD. 

21.2.7. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos 

dados, a empresa deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as medidas necessárias para 

mitigar os efeitos do incidente. 

21.2.8. A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros designados, 

para verificar a conformidade com as obrigações de proteção de dados. 

21.2.9. A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados pessoais 

recebam treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a importância da conformidade 

com a LGPD. 

21.2.10. Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os dados pessoais 

tratados em nome do município, salvo se houver obrigação legal de retenção. 

 

  

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

22.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

22.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

22.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

22.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

22.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados; 

22.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

22.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

22.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 

caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

22.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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23. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste 

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes 

condições básicas: 

23.1.1.  A vigência da ARP será de será de 1 (um) ano/12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

23.1.2. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação 

do total a ser adquirido, conforme disposto no art. 84, § 3º da Lei 14.133/21;  

23.1.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas; 

23.1.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu 

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame; 

23.1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada; 

23.1.5. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos 

da legislação aplicável; 

23.1.6. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

23.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

23.1.6.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

23.1.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado;  

23.1.6.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

23.1.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

23.1.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste termo, será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

23.1.9.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

23.1.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

23.1.10.1. Por razão de interesse público; 

23.1.10.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

23.1.10.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da legislação aplicável;  

 

24. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:  

 

24.1. Preço máximo aceitável:  

24.1.1.  Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser no máximo, aqueles contidos no 
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processo administrativo, revelados aos licitantes apenas após a fase de lances.  

24.1.2.   Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de 

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e 

cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho 

fundamentado. 

 

24.2. A exequibilidade das propostas:  

 

24.2.1. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada 

diligências, nos termos do § 2º do art. 59 da Lei Federal 14.133/2023, para permitir ao licitante 

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas 

cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis. 

 

Divisópolis/MG, 18 de Setembro de 2025.  

 

  

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 

informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.  

 

 

 

____________________________________________________  

Germano Lacerda Mayer 

Identificação e assinatura da autoridade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISÓPOLIS 

      Pça: Sergio Chaves, 100 – Centro – CEP: 39912-000 – Divisópolis/MG 

Tel.: (33) 3724-1336        FAX: (33)3724-1124 

 

54  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 0023/2025 

 

ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

INDICAR ÓRGÃO – CNPJ Nº XXXX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE [NOME], por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE [NOME], 

com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do 

RG n° xxxxxxx SSP/UF, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica / presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo nº 

......./202... RESOLVE registrar os preços da empresa [INDICAR RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na [indicar endereço completo] , inscrita no CNPJ/MF sob 

nº. xx.xxx.xxx/0001-xx, NESTE ato representada  por  ......................., (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrito no Cadastro 

de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto Municipal  n.º xxx, de [dia] de [mês] de [ano], e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

,INSTRUMENTAIS E IMOBILIARIOS DIVERSOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE E 

AREA HOSPITALAR DO MUNICIPIO DE DIVISOPOLIS MG.especificado(s) no Termo de 

Referência, Anexo I do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

(INSERIR PLANILHA) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão/secretaria).... 
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO E 

QUANTITATIVOS 

 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2    A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação   da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
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cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. Prorrogada ata, serão os quantitativos inicialmente registrados prorrogados, desde que, seja 

comprovado preço vantajoso, conforme consta expressamente nessa ATA. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9 desse instrumento. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e forma física e 

será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, será observado o disposto no item 5.7 e subitens, 

ficando facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e Decreto Municipal e nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto Municipal.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
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impossibilite de cumprir o compromisso nos termos da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto Municipal. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito entre os participantes; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Não será realizado as hipóteses de remanejamento entre órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participantes na esfera municipal, em face do que estabelece o art. 86 §3º da 

referida norma 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades Federais, Estaduais ou Distrital, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I - do Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em [indicar município] vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXX  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

___________________________________________ 

[EMPRESA] 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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17.12. Anexo I – da Ata de Registro de Preços - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

E

s

p

e

c

i

f

i

c

a

ç

ã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantida

de 

Máxima 

Quanti

dade 

Mínim

a 

Valor 

Unit 

Valor 

Total 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., DE 

FORNECIMENTO QUE 

FAZEM ENTRE SI O 

[MUNICÍPIO], POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

[ÓRGÃO CONTRATANTE] 

E [EMPRESA] 

O MUNICÍPIO de [NOME] por intermédio do(a) .................................. (órgão contratante), com sede 

no(a) [indicar endereço completo], inscrito(a) no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/0001-xx, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob 

o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, doravante denominado CONTRATANTE, 

e o e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº.../..., e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº...., de [dia] de [mês] de [ano] e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico/Presencial nº.../..... e Ata de Registro de Preços nº.../...., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTES ,INSTRUMENTAIS E IMOBILIARIOS DIVERSOS PARA AS UNIDADES 

DE SAUDE E AREA HOSPITALAR DO MUNICIPIO DE DIVISOPOLIS MG.nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

MARC

A 

QUANTID

ADE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISÓPOLIS 

      Pça: Sergio Chaves, 100 – Centro – CEP: 39912-000 – Divisópolis/MG 

Tel.: (33) 3724-1336        FAX: (33)3724-1124 

 

64  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 0023/2025 

 

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Ata de registro de Preços, se houver;  

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1.1.  É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação 

4.2.1.2.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto.  
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4.2.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇOE CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, conforme mapa de preços constante nos autos do processo administrativo.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser 

adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

na modalidade [indicar uma das modalidades de garantia de execução], em valor correspondente a X% 

(XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

10.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato.   

10.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

10.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 

2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e 

4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

11.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISÓPOLIS 

      Pça: Sergio Chaves, 100 – Centro – CEP: 39912-000 – Divisópolis/MG 

Tel.: (33) 3724-1336        FAX: (33)3724-1124 

 

70  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 0023/2025 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 

à Administração.  

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21.  

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4. O agente que exercerá a fiscalização do presente contrato é XXXXXX, nomeado através do 

Decreto Municipal nº xxxxxxx. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade:  

14.1.2. Fonte de Recursos:   

14.1.3. Programa de Trabalho:  

14.1.4. Elemento de Despesa:  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de XXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXX 

Representante legal do órgão gerenciador 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

[EMPRESA] 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

CONTRATADA 
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ANEXO IV – DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

 

 

OBJETO: XXXXXX 

 

_______________, Portador do RG __________, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da 

empresa proponente, __________, CNPJ __________, declara, de forma conjunta e expressa, com o fito 

de apresentação de proposta para contratação em tela, que:  

 

1. Possui todas as condições de participação no presente processo; 

2. Que tem conhecimento de todas as condições para execução do objeto; 

3. Não possui nenhum fator impeditivo para sua habilitação ou que comprometa a sua idoneidade; 

4. É responsável pela sua proposta econômica, em todos os seus termos, e que nela está incluído 

todos os custos com impostos, empregados, fretes, e demais despesas que impactam na 

formulação dos preços;  

5. Para fins do disposto no inc. VI do artigo da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

 

 

 

______________, ___ de ___________ de 202X.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
Carimbo do CNPJ da empresa e 

assinatura do responsável 


